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MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

REQUER MOÇÃO DE APLAUSOS EM 

HOMENAGEM AO DIA DO SÍNDICO À 

SENHORA CLARIANA DE SOUZA SCHIANI 

  

A Câmara Municipal de Cuiabá-MT, por deliberação unânime de seu soberano Plenário e por 

iniciativa da vereadora e presidente Paula Calil (PL), com fundamento no artigo 142, inciso XIV, de 

seu Regimento Interno, tem a honra de outorgar a presente Moção de Aplausos em homenagem ao Dia 

do Síndico À Senhora Clariana De Souza Schiani 

JUSTIFICATIVA  

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade reconhecer e enaltecer o imprescindível trabalho 

dos síndicos e síndicas de Cuiabá, profissionais cuja atuação é essencial para a boa administração, a 

organização e a convivência harmoniosa nos condomínios de nossa cidade. 

Ser síndico significa assumir a responsabilidade de representar legalmente os condôminos, zelar pelo 

patrimônio coletivo, garantir o cumprimento da convenção e do regimento interno e promover um 

ambiente equilibrado e respeitoso entre os moradores. Trata-se de uma função que exige 

compromisso, ética, liderança e elevado senso de responsabilidade social. 

Por meio desta homenagem, a Vereadora e Presidente Paula Calil pretende destacar a relevância desse 

trabalho silencioso e diuturno, que contribui diretamente para o bem-estar da população urbana, para a 

segurança das famílias e para a adequada manutenção dos espaços comuns. Homens e mulheres 

dedicam tempo, energia e dedicação, muitas vezes de forma voluntária, para que as comunidades 

condominiais funcionem com harmonia e eficiência. 

Assim, a presente Moção representa o justo e necessário reconhecimento ao fundamental papel 

desempenhado pelos síndicos e síndicas da capital, valorizando sua atuação e incentivando a 

continuidade de uma gestão condominial responsável, transparente e humanizada em nosso município. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2025. 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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